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PROTOeÒUSTA

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §

1°, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a sinalização das

vias do Conjunto Mário Figueiredo, principalmente a rua que dá acesso ao Campus da

Faculdade Integrado - CIES, na Rua Vicente Domanski, extensão até o Jardim Santa

Cruz.

JUSTIFICATIVA:

Solicitação para atender reivindicação dos moradores.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕE

82/RÈ

OFÍglO/DESTINATÁRIO:

IsE"

jPATA: ir).
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° /2012.
REQUERIMENTO N° /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(Xinão e)dste súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro desúmula deoutro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformadoem diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n» 2012
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, QjZ de Julho^de 2012.

Luzia Aleis

Chefe da divisão Le^slativa
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• Vestado do páran^ -
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•Parecer• preliíviinar: data dq. recebimento.para paréçêR;- í»/d^/20:í2,-

(X^) Indicação n"
(• ). Indicação Legislativa. n°

,( ) Requerimento
•(.;) Outros • .

720-12 •

_/2012
_/2012. .

/2Ü12. •

AUTOR;,...,,.,,

( •) Proj.eto.de Lei n" . \;
( ••) Projeto, de Resolução.'

. ( )...Eraenda:à L.òilVi. n-"-..,
) iVioçãa.n"; •

QGòi^r6nciah! :

•0 Preenciiidos os requisitos de constituçioiialidade e legalldáde.'

• (•^•);VerifieaçâD de PrejUdiclalidade.

•(' ) Vicio,cie, competênoiâ da matéria. Cornpetônciá do- (•a).....:,,;....'..,,

. Ç. ) Vlcio..de òrig.em.,Cç)mp.eténGÍã privativa do.(a)..

.(.Jlnconstitucionalpor-ferir:,.:.,

Ojjnorgânicó por ferir;..

(V:)llegai^por férir:.';,,..v^.,,í,,

). Necessário corrigi!- nos seguintes pontos:.

__/20t2::
_/2012.
_/2012

/2.Ó1.2
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.}.Âinaicação.atenaeao.ait l^yj § 2" dd-R.l.,,frente ao disposto"no.art. , .....do.PPA.

Parecer prõlatado em 061CJl2G-\2,

favorável.à.lramitação,
.f. ) l^áyorâvel àjrámitação com emendas.

•( •) Pela api.-esentação de.substilutivo
•f; j còntrário-.à tramitação .
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(• y,,,, Ernen.dáS:em..anexo;
( ]• Substitutivo em anexo. •, •
(• j: Diligências.,

Procuradora Jurídica
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